
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quarta-feira, 11 de Julho de 2018 – 3 
de 14°24’54”, atingindo o vértice M5, distanciado 106,00 m do vértice M4; no vértice M5, de coordenadas E 
489 .167,7450 e N 8 .191 .371,0459, o caminhamento toma o azimute de 104°00’00” atingindo o vértice M6, dis-
tanciado 72,00 m do vértice M5; no vértice M6, de coordenadas E 489 .237,6063 e N 8 .191 .353,6275, o cami-
nhamento toma o azimute de 194°00’00” atingindo o vértice M7, distanciado 24,00 m do vértice M6; no vér-
tice M7, de coordenadas E 489 .231,8002 e N 8 .191 .330,3404, o caminhamento toma o azimute de 232°39’35” 
atingindo o vértice M8, distanciado 16,00 m do vértice M7; no vértice M8, de coordenadas E 601 .883,0994 e 
N 8 .191 .320,6357, o caminhamento toma o azimute de 194°00’00” atingindo o vértice M9, distanciado 65,00 
m do vértice M8; no vértice M9, de coordenadas E 489 .203,3545 e N 8 .191 .257,5665, o caminhamento toma 
o azimute de 165°12’36” atingindo o vértice M10, distanciado 14,95 m do vértice M9; no vértice M10, de 
coordenadas E 489 .207,1730 e N 8 .191 .243,1038, o caminhamento toma o azimute de 287°06’37” atingindo 
o vértice M11, distanciado 61,00 m do vértice M10; no vértice M11, de coordenadas E 489 .148,8729 e N 
8 .191 .261,0508, o caminhamento toma o azimute de 314°17’29” atingindo o vértice M4, distanciado 10,50 m 
do vértice M11, atingindo uma área de 7 .347,98 m² .

DECRETO NE Nº 316, DE 10 DE JuLHO DE 2018 .

Declara de utilidade pública, para desapropriação de 
pleno domínio, terreno necessário à construção da Subes-
tação viçosa 2, de 138 – 13,8 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de viçosa .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, o terreno situ-
ado no Município de viçosa, conforme a descrição perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da Subestação viçosa 2, de 138 – 
13,8 kv, do Sistema Cemig, no Município de viçosa .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a desapropriação de pleno domínio 
do terreno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgên-
cia de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 10 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

 ANExO
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE nº 316, de 10 de julho de 2018)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo do vértice M4, 
de coordenadas E 720 .783,9550 e N 7 .707 .247,2160, o perímetro da faixa inicia seu caminhamento com o azi-
mute de 31°58’16”, atingindo o vértice M5, distanciado 20,84 m do vértice M4, no vértice M5, de coordenadas 
E 720 .794,9904 e N 7 .707 .264,8961, o caminhamento toma o azimute de 73°13’12” atingindo o vértice M6, 
distanciado 60,00 m do vértice M5, no vértice M6, de coordenadas E 720 .852,4356 e N 7 .707 .282,2179, o cami-
nhamento toma o azimute de 90°00’00” atingindo o vértice M7, distanciado 81,00 m do vértice M6, no vér-
tice M7, de coordenadas E 720 .933,4356 e N 7 .707 .282,2179, o caminhamento toma o azimute de 135°00’00” 
atingindo o vértice M8, distanciado 18,50 m do vértice M7, no vértice M8, de coordenadas E 720 .946,5171 e 
N 7 .707 .269,1364, o caminhamento toma o azimute de 180°00’00” atingindo o vértice M9, distanciado 80,00 
m do vértice M8, no vértice M9, de coordenadas E 720 .946,5171 e N 7 .707 .189,1364, o caminhamento toma o 
azimute de 90°00’00” atingindo o vértice M10, distanciado 56,00 m do vértice M9, no vértice M10, de coorde-
nadas E 721 .002,5171 e N 7 .707 .189,1364, o caminhamento toma o azimute de 00°00’00” atingindo o vértice 
M11, distanciado 80,00 m do vértice M10, no vértice M11, de coordenadas E 721 .002,5171 e N 7 .707 .269,1364, 
o caminhamento toma o azimute de 56°50’43” atingindo o vértice M12, distanciado 25,50 m do vértice M11, 
no vértice M12, de coordenadas E 721 .023,8656 e N 7 .707 .283,0824, o caminhamento toma o azimute de 
00°00’00” atingindo o vértice M13, distanciado 10,00 m do vértice M12, no vértice M13, de coordenadas E 
721 .023,8656 e N 7 .707 .293,0824, o caminhamento toma o azimute de 270°00’00” atingindo o vértice M14, 
distanciado 175,00 m do vértice M13, no vértice M14, de coordenadas E 720 .848,8656 e N 7 .707 .293,0824, o 
caminhamento toma o azimute de 253°13’12” atingindo o vértice M15, distanciado 47,50 m do vértice M14, 
no vértice M15, de coordenadas E 720 .803,3882 e N 7 .707 .279,3693, o caminhamento toma o azimute de 
264°00’34” atingindo o vértice M16, distanciado 23,50 m do vértice M15, no vértice M16, de coordenadas E 
720 .780,0165 e N 7 .707 .276,9167, o caminhamento toma o azimute de 172°26’47” atingindo o vértice M4, dis-
tanciado 29,96 m do vértice M16, atingindo uma área 8 .282,45 m² .

DECRETO NE Nº 317, DE 10 DE JuLHO DE 2018 .

Abre crédito suplementar no valor de R$11 .668 .044,06 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 
de janeiro de 2018,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$11 .668 .044,06 (onze milhões seiscentos 
e sessenta e oito mil quarenta e quatro reais e seis centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o 
limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro de contrapartida ao convênio n° 0.008/00-2011, firmado em 27 de abril de 

2011 entre a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Companhia de Desenvolvimento 
dos vales do São Francisco e do Parnaíba, no valor de R$8 .490 .583,24 (oito milhões quatrocentos e noventa mil 
quinhentos e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos);

III – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados do Instituto Mineiro de 
Agropecuária, no valor de R$42 .007,78 (quarenta e dois mil sete reais e setenta e oito centavos);

IV – do convênio nº 834290/2016, firmado em 8 de novembro de 2016 entre o Fundo Estadual de 
Saúde e o Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$496 .622,92 (quatrocentos e noventa e seis mil seiscentos e 
vinte e dois reais e noventa e dois centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 10 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

 ANExO 
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 317, de 10 de julho de 2018)
(registrado no Siafi/MG sob o número 69)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE 
O ART .1º DESTE DECRETO:

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
          R$
1191 .04122701-2 .001-0001-3390-0-10 .1  500 .000,00
1191 .04123014-4 .029-0001-3390-0-10 .1  350 .000,00
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICuLTuRA, PECuáRIA E ABASTECIMENTO
1231 .20544064-2 .051-0001-4490-0-10 .3  8 .490 .583,24
1231 .20608062-1 .012-0001-3390-1-10 .3  1 .323 .779,18

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1251 .06181110-4 .271-0001-4490-0-70 .1  245 .050,94
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
1501 .04122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1  200 .000,00
FuNDAÇÃO DE AMPARO À PESQuISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2071 .19122701-2 .001-0001-3390-0-10 .1  20 .000,00
INSTITuTO MINEIRO DE AGROPECuáRIA
2371 .28846702-7 .004-0001-3190-0-60 .9  33 .519,27
2371 .28846702-7 .004-0001-3191-0-60 .9  7 .910,55
2371 .28846702-7 .004-0001-3390-0-60 .9  577,96
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302174-4 .623-0001-3390-0-24 .1  496 .622,92
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO  11 .668 .044,06

ANuLAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE O 
INCISO I DO ART . 2º DESTE DECRETO:

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
        R$
1191 .04122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1  850 .000,00
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1251 .06181110-4 .255-0001-4490-0-70 .1  245 .050,94
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
1501 .04122149-4 .478-0001-3390-0-10 .1  200 .000,00
EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
1941 .04122701-2 .106-0001-3390-0-10 .3  1 .323 .779,18
FuNDAÇÃO DE AMPARO À PESQuISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2071 .19122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1  20 .000,00
TOTAL DA ANuLAÇÃO   2 .638 .830,12
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ADmiNiStrAÇÃo 
PriSioNAL
 
coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Admi-
nistração Prisional à disposição da Secretaria de Segurança Pública e 
Administração Penitenciária do Estado de Goiás, em prorrogação, de 
01/01/2018 a 31/12/2018, sem ônus para o órgão de origem, para regu-
larizar situação funcional:
JOAMAR RODRIGUES DE AMURIM FILHO/1442761-1/AGENTE 
DE SEGuRANÇA PENITENCIáRIO .
 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvi-
mENto EcoNÔmico, ciÊNciA, tEcNoLoGiA E ENSiNo 
SuPErior
 
Pela universidade do Estado de minas Gerais
 
nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, LAviNiA roSA 
roDriGuES, MASP 0271628-0, para o cargo de provimento em 
comissão de REITOR, código RE-UM01, da Universidade do Estado 
de Minas Gerais, a partir de 23 de julho de 2018 .
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
ADJuNto DE GovErNo, no exercício da função e das atribui-
ções, próprias e delegadas, de SEcrEtário DE EStADo DE 
GovErNo, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ADmiNiStrAÇÃo 
PriSioNAL
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
07/07/2018, pelo qual mAriANA ProcÓPio DE cAStro 
LimA, MASP 752949-8, foi nomeada para o cargo DAD-7 PS1100448 
da Secretaria de Estado de Administração Prisional .
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
07/07/2018, pelo qual LuÍZA HErmEto coutiNHo cAm-
PoS, MASP 1285229/9, foi exonerada do cargo DAD-7 PS1100448 da 
Secretaria de Estado de Administração Prisional .
 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
AGrário
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a GuiLHErmE PArENtoNi SENrA FoNSEcA, MASP 
752460-6, a gratificação temporária estratégica GTED-5 DA1100036 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, victor riBEiro ALvES 
ANDrADE, MASP 752856-5, do cargo de provimento em comis-
são DAD-6 DA1100982 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GuiLHErmE PArEN-
toNi SENrA FoNSEcA, MASP 752460-6, do cargo de provimento 
em comissão DAD-6 DA1100978 da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário .
 

no uso de suas atribuições, dispensa mAriA tErEZA QuEiroZ 
cArvALHo, MASP 14373260, de responder pela Diretoria de Assen-
tamentos e Reassentamentos Rurais da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
victor riBEiro ALvES ANDrADE, MASP 752856-5, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-8 DA1100385, de recruta-
mento limitado, para dirigir a Superintendência de Planejamento, Ges-
tão e Finanças da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
mAriANA LiNo Do NAScimENto, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-6 DA1100964, de recrutamento amplo, para dirigir 
a Diretoria de Assentamentos e Reassentamentos Rurais da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Agrário .
 

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, ALExANDrE SANtANA DA SiLvA, MASP 752733-6, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-6 DA1100982, de recruta-
mento limitado, para dirigir a Diretoria de Contabilidade e Finanças da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário .
 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ESPortES
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a viNÍciuS AmArAL mENDoNÇA, MASP 752732/8, a 
gratificação temporária estratégica GTED-4 EO1100460 da Secretaria 
de Estado de Esportes .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a cArLA ALcÂNtArA FAGuNDES, MASP 1272542-0, a 
gratificação temporária estratégica GTED-2 EO1100838 da Secretaria 
de Estado de Esportes .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a iLmA LAiS mENDES moNtEiro, MASP 324884-6, a 
gratificação temporária estratégica GTED-4 EO1100461 da Secretaria 
de Estado de Esportes .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, viNiciuS AmArAL mEN-
DoNÇA, MASP 752732-8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 EO1100851 da Secretaria de Estado de Esportes .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tAciANA cAmArGoS 
vAScoNcELoS, do cargo de provimento em comissão DAD-2 
EO1100503 da Secretaria de Estado de Esportes .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BárBArA cAmPoS DE cAr-
vALHo, do cargo de provimento em comissão DAD-1 EO1100737 da 
Secretaria de Estado de Esportes .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, iLmA LAiS mENDES moN-
tEiro, MASP 324884-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-8 EO1100417 da Secretaria de Estado de Esportes .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EvErtoN ALvES PErEirA, 
MASP 1301413/9, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
EO1100118 da Secretaria de Estado de Esportes .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SiLAS PAuLo riBEiro DE 
LAcErDA, do cargo de provimento em comissão DAD-4 EO1102626 
da Secretaria de Estado de Esportes .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArcELA tALitHA FEr-
rEirA viEirA, MASP 1374 .668-0, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 EO1102788 da Secretaria de Estado de Esportes .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cArLA ALcÂNtArA FAGuN-
DES, MASP 1272542-0, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EO1102645 da Secretaria de Estado de Esportes .
 

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa DiEGo otávio PortiLHo 
JArDim, MASP 752362-4, da função gratificada FGD-8 EO1100151 
da Secretaria de Estado de Esportes .
 

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção da Diretoria de Gestão de Lei de Incentivo 
ao Esporte, tHiAGo SouZA SANtANA, MASP 752714/6, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão DAD-4 EO1102655, de 
recrutamento limitado, da Secretaria de Estado de Esportes .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da chefia do Núcleo de Monitoramento e Controle, 
ALiNE GALANtiNNi SiLvA, MASP 1302176/1, ocupante do cargo 
de provimento em comissão DAD-4 EO1102638, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Esportes .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, DiEGo otávio PortiLHo JArDim, MASP 752362-4, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-6 EO1100851, de recru-
tamento limitado, para chefiar a Unidade Setorial de Parcerias Público-
Privadas da Secretaria de Estado de Esportes .
 


